
 
 

 
MENSAGEM 

 
Assunto: Esclarecimento  
Referência: Pregão Eletrônico nº 12/2017 (48500.002234/2017-33) 
Data: 16/6/2017 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de técnico em 
secretariado. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 
 

ESCLARECIMENTO Nº 02 
 
  Prezados Senhores, 
  
1. Em atenção aos pedidos de esclarecimentos enviados por empresas que retiraram o edital 
em referência, segue em anexo a resposta. 
 
2. O presente esclarecimento passa a integrar o Pregão Eletrônico nº 12/2017, devendo seus 
termos ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes que vierem a participar do certame. 
 
3. A presente mensagem está disponível no sítio COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e também no sítio da ANEEL (www.aneel.gov.br). 
 

 
 
 
 

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO 
Pregoeiro 

  



 

2/2 
  48535.002187/2017-00 

Pergunta(s) 

 
Planejar Terceirização e Serviços Eireli solicita os seguintes esclarecimentos: 
 
1 - Atualmente qual empresa presta os serviços? 
 
2 - Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificadas antes e/ou depois da fase 
de lances?  
 
3 – No item 9.3.5 aonde menciona sobre prova de inscrição estadual, pergunto: Podemos apresentar 
prova de inscrição Estadual ou Municipal conforme LEI Nº 8.666/93 art. 29 inc. II? 
 
LEI Nº 8.666/93 art. 29 inc. II 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
4 - Os documentos a serem apresentados junto da nota fiscal ou por solicitação da Contratante poderão 
ser apresentados em formato digital ou obrigatoriamente devem ser impressos? 
 
5 -  Considerando a situação econômica atual pergunta-se: os pagamentos são feitos em dia? Ou qual a 
média de atraso em dias/meses?  
 
Resposta(s) 
 
1-  PREMIERE. 
 
2- Não serão processadas desclassificações motivadas unicamente por estarem com preços acima do 

estimado. 
 
3- Deve ser seguida a letra do Edital. 
 
4- Ficará a critério do Gestor do contrato. 
 
5- A ANEEL procura pagar em dia. 
 


